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DECRETO Nº. 078/2022, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

"DISPOEM SOBRE A CONCEÇÃO DO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE AO 

SR. ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Art. 39 da Lei nº. 452/2008. 

CONSIDERANDO o Art. 10 da Lei nº . 9.1717/1998 

DECRETA: 

Art. 1º. A Concessão do benefício de Pensão por Morte ao Sr. ANTONIO ALVES DE 

OLIVEIRA, dependente da ex-servidora Municipal Valdomira Souza Oliveira, nos 

termos do Art. 10 da Lei nº. 9.1717/1998 combinado com Art. 39 da Lei nº. 452/2008. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, em 15 de dezembro de 

2022.  

 
MANOEL SILVANY BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
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